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PORTARTA NO 252DÊ 19 DE OUTUBRO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de

atribuições legais e considerando o

400912020t

Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

Ofício po 0L12020, protocolado sob po

RESOLVE

Art. 10 - pRoRRoGAR em 60 (sessenta) dias o prazo para

conclusão dos trabalhos de que trata a Portaria no 210 de 20 de agosto de2020.

AÊ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRalrur-rr oo PRererro MururcrpRl or MrssRr, 19 or ouruBRo oe2020.

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal

Fone/Foxi(45) 3244-8ooo
CNPJ: 78.1 01 .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Poslol 0l | 85.890-000 l. Missol 

I


